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Reflexão ética sobre a teleconsulta
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Figura 1. Orientações para uma boa utilização da teleconsulta
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Resultado?

Objetivo atingido

Planeamento
• Verificar a adequação, segurança e 
confiabilidade dos equipamentos e 
softwares, garantindo a sua funcionalidade
• Manter os sistemas operativos 
atualizados
• Utilizar redes seguras e confiáveis
• Utilizar tecnologias para as quais tenha 
formação e treino
• Garantir condições ambientais adequadas

Fatores não corrigíveis
• Utente incapaz de colaborar na 
teleconsulta ou que não beneficia dela
• Utente fica em situação de 
vulnerabilidade
• Não foi possível avaliar os parâmetros 
desejáveis
• A intervenção não é passível de se 
concretizar por esta via
• Etc.

Adequações? Melhorias?

Impossível Possível

Fatores corrigíveis
• Interrupções
• Presença de terceiros
• Ambiente envolvente não adequado
• Perturbação da qualidade da ligação
• Tempo de consulta desajustado
• Etc.

Análise e avaliação
• Verificar o adequado armazenamento 
de dados
• Elaborar relatório completo e registo no 
processo clínico
• Identificar insuficiências
• Refletir acerca das diferentes fases e da 
forma como decorreu a teleconsulta

NÃO

• O utente expressa interesse e disponibilidade para receber serviços de saúde por meio 
de teleconsulta
• O utente dispõe dos meios informáticos, tecnológicos e logísticos necessários
• O utente/representante legal tem capacidade para tomar decisões de forma livre, 
consciente e orientada, e para entender a sua responsabilidade no processo
• O utente tem competência para participar e utilizar eficazmente a teleconsulta, ou
• Existem familiares/intermediários locais que auxiliem na concretização do procedimento
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(Sem
 qualquer prejuízo, atraso e/ou qualquer consequência negativa para o utente)

NÃO

• Disponibilidade de meios informáticos e tecnológicos
• Competência e vontade do profissional
• Contexto envolvente com condições adequadas (privacidade, silêncio etc.)
• Acompanhamento prévio do utente e adequado conhecimento do caso
• Adequabilidade dos meios ao tipo e gravidade do problema apresentado, à natureza da 
intervenção e aos recursos e competências do utente
• Existência de benefício para o utente, sendo a melhor opção disponível
• Contribuição para a humanização dos cuidadosCo
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• Sendo obrigatório, pode ser dado por escrito e complementado com esclarecimentos orais
• Está elaborado de acordo com a Norma da DGS nº 015/2013 e com as adequações 
necessárias às especificidades da teleconsulta
• Foram clarificadas as expectativas do utente e explicados os serviços passíveis de ser 
prestados por esta via
• Foi explicada a natureza, riscos, benefícios, implicações e alternativas existentes
• O consentimento reflete a decisão autónoma, consciente e informada do utente/
representante legal
• Foram explicados o modo de funcionamento da teleconsulta, os honorários e formas de 
pagamento (quando aplicável)Co
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Objetivo não atingido

Execução
• Antes de iniciar, verificar a identidade 
do utente
• Acautelar o adequado funcionamento 
dos sistemas de som/imagem
• Manutenção de escuta ativa e contato 
visual (quando aplicável)
• Verificar a compreensão do utente 
acerca do que lhe é transmitido
• Atender às reações do utente e ao seu 
grau de satisfação

TELECONSULTA

Encaminhar para 
consulta presencial

Acompanhamento 
combinado (presencial/

não presencial)

Complementaridade


